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ID: 438B78EB15004 
ESTADO DO PIAUi 

PREFEITURA MlJNJÇfPAL DE FRANCISCO MACEDO PI 
Avenida Maria de Carvalho Alencar, Nº 36, Centro 

CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080 
CNP.J: 0l.612.577/0001-17 

A DM 2021-2024 

PORTARIA Nº. 96/2024/GP, DE 04 DE .JULHO DE 2024 

Dispõe sobre licença para atividade política du 
servidon, LORENA MARIA DE ALENCAR 
COUTINHO ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professora e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso das atribuições le&ais conferidas pela lei orgânica municipal e demais 
ordenamentos jurfdicos peninentes; 

CONSIDERANDO o disposto no L\J't. P\ inciso II . o.linco. I. do. Lei Complementar 
n. 0 64/90 cm consondncio. com o. le i Municipal 004/1997 (Regime Jurídico dos Servidores do 
Município de Francisco Mo.cedo/PI). 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado pela. servidora solicitando o 
afastamento, a titulo de desincompa.tibilização, paro. concorrer no cargo de vereador no 
município de Francisco Macedo - Pl, nas e leições municipais de 06 d e outubro de 2024. 

RESOLVE: 

Art. l°. Conceder licença para atividade política.. afastamento a titulo de 
desincompntibilizo.çlio, n servidora. LORENA MARIA DE ALENCAR COUTCNHO, 
portadora. da cédula de identidade nº •.J••.409 SSP/PJ, CPF nº •••_410.••3-04, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professoro., matriculo. nº 006151 , por 90 dio.~, o partir de 06 de 
julho de 2024, no formo. da legislo.ção vigente, sem prejuízo da sua remuneração. 

Art. 2º. Fica a servidora obrigada a apresentar, em tempo hábil, os atos de escolha 
em conve nção e o registro perante o TSE, bem como eventual impugnaçlio ou qualquer outro ato 
referente à sua candidatura junto ao setor de recursos humanos. 

Art. 3°. Cessado o período eleitoral , na forma da legislação vigente, o servid o r 
deverá retomar imediatamente ao seu poslo de trabalho, sem a necessidade de qualquer a to ou 
convocação do órgão/entidade de lotaç.ão. 

Art. 4°. Revogadas as disposições em contnuio. esta portaria cmlnt.rá em vigor na 
da.ta. de sua publicação. 

D~ Cl~NCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE • CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Franci.sco Macedo/PT. Aos. 04 (quatro) dias de julho de dois mil 
e vinte quatro (04/07/2024). 

-A~ .IA º" ,A vct-c,,o ~ (Lv\. vb.Á '-½ 
ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

S ite: www.franciscomo.cedo.pi.&ov.br 
E-mail : prefeirura@fnncl.scomacedo.pi .gov.br 

ID: B23CA6CFD6444 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO PI 
Avenida Maria de Carvalho A lc m;:ar, Nº 36, Centro 

CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080 
CNP.J: 01.612.577/0001•17 

ADM 2021-2024 

PORTARIA Nº. 97/2024/ÇP DE 04 DE JULHO DE 2024 

Dispõe sobre licença para atividade polftica do 
servidor FRANCISCO D E ASSIS ALENCAR 
ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Motorista e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO 
PIAU1, no uso das atribuições legais conft:ridas pela lei orgânica municipal e demaii::; 
ordenamentos juridicos pertinentes; 

CONSIDERANDO o disposto no an. 1°, inciso li, alínea "i \ da Lei 
Complementar n.º 64/90 em consoru\ncia com a lei Municipal 004/ 1997 (Regime Jurídico dos 
Servidores do Mun.icipio de Francisco Macedo/PI) e lei 154/2012. 

C ONSIDERANDO o requerimento protoco lado pelo servidor soHcilando o 
afastamento. a título de desincompatibilização, para concorrer ao careo de Prefeito no municíp io 
de Francisco Macedo - PJ . nas e leições municipais de 06 de o utubro d e 2024. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder licença para o.tividode político.. ofostomento o titulo de 
desincompatibilizaçiio. o.o servidor FRANCISCO D E ASSIS ALENCAR. porto.dor do cédula 
d e identidade nº • .96•.9•• SSP/Pl. CPF nº •••.292.37•-••• ocupante do cargo de provimento 
efetivo de M o torista,. matrícula 001022. por 90 dias. a. partir de 06 de julho de 2024. na íomta do 
legislação vigente, sem pn::juí;;,-..o de swi rcmunt:roçllo. 

Art. 2º. Fica o servidor obrigado a apresentar. em tempo hãbil, os atos de escolha 
em convença.o e o registro perante o TSE, bem como eventual impugrn1çi10 o u qualquer o utro ato 
referente à sua candidatura junto ao setor de recursos humanos. 

Art. 3°. Cessado o periodo eleitoral, na forma da legislação vigente. o servidor 
deverá retomar imediatamente ao seu posto de trabalho. sem a necessidade de qualquer ato ou 
convocação do órgllo/entidade de lotação. 

Art. 4°. Revogada$ as disposições cm contrario. esta portaria entrará cm vigor na 
dal.8 de l:IUB publicação. 

Dt CitNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE.SE e CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Francisco Macedo/PI. Aos 04 {quatro) dias de julho de dois mil 
e vinté quutro (04/07/2024 ). 

t~~'}.i~~om:~~A~HO 
Pret'eit9 Municipal 

Site: www.fnmciscomuccdo.pi.Kov.bT 
E-ma il : prefcitura@franciscomacedo.pi.gov.hT 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ID: D1E0803BBB1A4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO PI 

Avenida Maria de Carvalho Alencar, N' 36, Centro 
CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080 

CNPJ: 01,612,577/000J.17 
ADM 2021-2024 

PORTARIA N'. 98/2024/ÇP, DE 04 DE JULHO DE 2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO 
PIAUI, no uso das atribuições legais conferidos pelo Artigo 56, Inciso VI da lei orgânica 
municipal. pela Lei complementar nº 348/2024. que consolida a Estrutura Administrativa de 
Francisco Macedo-PI e demais ordenamentos jurldicos pertinentes; 

CONSIDERANDO a necessidade de reorganização do quadro de agentes 
públ icos necessârios para garantir a continuidade da prestação de serviços de interesse coletivo; 

RESOLVE: 

ArL l ' · Nomear o senhor GEClLMAR ANTÃO DE ALENCAR, portador do 
CPF: •••.359.52•-••. para exercer o cargo Comissionado De Assessor Especial Do Gabinete 
do Prefeito De Francisco Macedo, Estado Do Piauí. 

Art. 2" - Esta portaria entrará cm vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de julho de 2024, 

Dt CltNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo - Piaui , aos 04 dias de Julho de dois mil 
e vinte e quatro. (04/07/2024) 

-/l J .. ,,..Uoh ,A vtJdii ~ Ú>J\W 1-t.o 
ADEILSON ANTÃO DE CARV ALIJO 

Prefeito Municipal 

Site: www.franciscoinaccdo.pi .gov.br 
E-mail : prcícilura@franciscomacedopi .gov.br 

ID: ACBF3C3ED08D4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO - PI 

Avenida Marta de Carvalho Aleoicar, 36, Centro 
CEP: 64,683-000 - F one (89) 3435--0080 

CNPJ: 0l.612.577/0001•17 
ADM 2021-2024 

LEI N º 3:52/2024 DE 04 DE .JULHO DE 2024. 

Denomina oficialmente a Praça Pública, 
situada no povoado Retiro, zona rural do 
1T1unicípio d e Francisco Macedo. Estado do 
Piauí, de "ANTÔNIO BATISTA DE 
ALMEIDA e dá outras provldéncfas. 

Autoria: Vereador Domingos Reinaldo Oinlz 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe silo conferidas por lei , faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou o Projeto de Lei d e autoria do Vereador Domin2os Reinaldo Diniz. e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1°. A Praça pública, situada no povoado Retiro, zona rural do município de 
Francisco Macedo, Estado do Piaul . passa a denominar-se .. ANTÔNIO BATISTA DE 
ALMEIDA~. 

Artigo 2°. Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar e instalar a placa de 
nomenclal'uro. da Praça Pública. 

Artigo 3 °. Esta. Lei entrará em v igor na data de sua publicação1 revogando-se as 
disposições cm contrário. 

Paço da Pre:feitura Municipal de Francisco M oced o-P[. aos 04 dias de julho de 2024. 

.A~•, ..A---.ta;, ~ <a.--w~ 
ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na data ~.Q3:.__1~ e 

enco.minhado paro a respectiva sanção e publicaçlio em ~ O.:?-- I ~ -

PROM~L
1
0ADA 

-.to Oat•i O -2:l::J:702,Y 
PubllQU0-80. Roglatn,-IJO o Cumpra--. 

,A@· V\..oi:,. ,Ali1°"aq À.\ hm«1Jltõ 
Adell11on ArllOO do CQN$lh0 

CPF: 0 3 2.400.8113-70 
P rafa\10 Munlclp■I 

LEI MUNICIPAL 
Nº 352. 

!2!i.J2±J~ 

SANCIONADA 

Nesta Data, 124_1 O::/- I ;rc,24 
As.)J,,i'IAnn AVV49 cM CMfo J -~y 

Adellson Antão de Carvalho 
PreleUQ Munlclpe l 

CPF: 032 .400.683-70 

Site: www.fronciscomuçcdo.pi.aiov.br 
E-mail: prefeitu~ft-ancis.c:omaccdo.pi.a;ov.br 



ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO - PI

Avenida Maria de Carvalho Alencar, 36, Centro

CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080
CNPJ: 01.612.577/0001-17

ADM 2021-2024

LEI N° 352/2024. DE 04 DE JULHO DE 2024.

Denomina oficialmente a Praça Pública,

situada no povoado Retiro, zona rural do
município de Francisco Macedo, Estado do
Piauí,

ALMEIDA e dá outras providências.

ANTÔNIO BATISTA DEde

Autoria: Vereador Domingos Reinaldo Diniz

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO

PIAUL no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. faz saber que a Câmara
Municipal aprovou o Projeto de Lei de autoria do Vereador Domingos Reinaldo Diniz, e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1". A Praça pública, situada no povoado Retiro, zona rural do município de

Francisco Macedo, Estado do Piauí, passa a denominar-se “ANTÔNIO BATISTA DE
ALMEIDA”.

Artigo 2°. Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar e instalar a placa de
nomenclatura da Praça Pública.

Artigo 3“. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Francisco Macedo-PI, aos 04 dias de julho de 2024.

ADEILSON ANTÃO DE CARVALFIO

Prefeito Municipal

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na data (92/(77 e
encaminhado para a respectiva sanção e publicação em D'^ l O ^ .

PROMULGADA

Nesta Data:. ,01-,7(^4
Publ2que-sâ>, Rogistre-ss e Cumpra-sa.

SANCIONADA

íOl- /^^

iLn >> Ar Ri. J lÚ.

LEI MUNICIPAL

Nesta Data,
At CoAUnlkl)

CA í 0^ 176^1^Addilson Antão de Carvalho
CPF: 032.400.683-70

Prefeito Municipal
Adeilson Antão de Carvalho

Prefeito Municipal
CPF: 032.400.683-70

Site: www.franciscomacedo.pi.gov.br
E-mail: prefeitura@franciscomacedo.pi.gov.br


